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ATA DA 559 SESSÃO, EM 24 DE AGOSTO DE 1977'- QUARTA-fEIRA
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE. . ' 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTfRIO PÚBLICO MILITAR: DR MILTON ME 
NEZES DA COSTA fiLHO. ' ' -
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENOi DA CLAUDIO ROSitRE. 
Compareceram os Ministros Valdemar Torres da Costa, Aususto 

.fragoso, Jacy Guimarão~ Pinhoi~o, Rodrigo Octávio Jordao R~ 
mos, fabor Cintra, Octo,tio Jose Samr~iu Fer!iondos, Reynaldo 
Mello da Almeid~. G. A. d~ Lima Torras, Dso~l~nio Lima da 
·siqu~irn, Ruy de. Lima Pessoa, Gualto~ Gojinho, Julio da S~ 
Bierrenbach e Delio Jardim de Mattos. 
~s 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aborta a Sassã~. 
Lida e sem debate 1 foi aprovada a Ata da Sessão-anterior. 

' - ~ Ap~laçaes julga~as em sessao secreta, nn dia 19o08.77• 

41 •. 408 • Paran~., RAlator Ministro Waldemar Torras da· Costa. 
RoviROr Ministro Rodriga Oct,vio. APELANTES: O Mi 
nistnrio P0blico Militar junto à Auditoria da ·5a7 
CJM; ARI CASTELAIN o MANOEL FERREIRA CERQUEIRA, ci 
vi&, condor,adas a dozo anos do reclusão; e OSNY 
STREIT, civil, condenada a dez anos da reclu~ãa,t~ 
dos 5.ncursos no·art 27 do DL 898/69 1 com a pena a
cessÓria do suspensão ·dos direitos pol!ticos, pelo' 
prazo dê dez ano~; ex-vi do art. 74 dO x·eferido DL. 
APELADA: A Sentença do CPJ da Aud/5a. CJM,'da ll · 
da julho de 1976 1 que condenou o.apelante-: - QSNY 
STREIT e absolviu WILSON CLAS~N, civil, do crime 
pre~isto .no art. 27 do DL 898/69 1 c/c o art 53 do 
CPM. - POR UNANIMIDADE~ o Tribunal negou p=oviman
to aos apelos• quor da Procuradoria Milit~r, quer 
da Defesa, confirmando a Sentença apolàda.(~O TO
MOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO LIMA TORRES) 
(PRESID~NCIA DO MINISTRO AUGUSTO FRAGOSO). 

41.627- Minas"Gerais. Relator Minist~o Waldemar"Torros dé 
Costa. Revisor Ministro Augusto F~ngoso. APELANTEa 
O fJiiniátÓt'io PÚõlico 1'-lilitn::-, jun:.a à Auditoria ·da 
4rl' CJr-1. APELADA: A Sentonçri do CPJ da Auditoria da 
4a. CJM,. da 15 do março de 1977, que. absolveu o 
soldado AMADEU SI(VA JUNIOR 1 do ~~imo provisto no 
artigo 206 do CPM. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal 
deu provimqnto ao apolo do MP para, reformando a 
Sentença~ condenar AMADEU SILOA JUNIOR c 1 ano de 
dotonç~u~ como incurso no art. 206 do CPM,"convar
tida a pona em pris~o, na forma do a~to 59. ( N~o· 
TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO LIMA TORRES). 
(PRESID~NCIA DO MINISTRO RODRIGO OCTAVIO JORD~O RA 
MOS). . -

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

RECURSO CRIMINAL 

5.154 - Sãó Paulo. Relator Ministro ~aldomar Torres da Cos 
ta. RECORRENTEa'CESAR GIORGI. RECORRIDOr O Despa = 
cho do.Exmo. Sr. br. Auditor da la. Auditoria da 
2ª. CJM qúo indeferiu o podido do suspensão condic.!_ 
anal da pena, formulado pelo recorrente. - POR 
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41.619 -

MAIORIA o Tribunal rojoitou a Preliminar ergUida 
pala Pr~curàdoria Geral; em Plenário. OS MINISTROS 
LIMA TORRES, SAMPAIO FERNANDES o FABER CINTRA vot~ 
ram a favor aa Preliminar o tomavam conhecimento 
como Patiç;o. NO M~RITD, foi negada p~ovimonto ao 
Recurso. OS MINISTROS GUALTER GODINHO, D~LIO 1JARDIM 
DE MATTOS o JÚLIO DE sA BIERRENBACH davam provimen
to no Recurso. (HlPEDIDOS OS MINISTRO~) RUY DE LUtÁ 
PESSOA e RDDRIGO DCTAVIO)-(Usar6m do palav~a o Adv. 
Dr. Lino Machado e o Dr. Pro~urador-Goral). 

APELAÇÕES 

Mato Grosso. Relator Ministro Fabór Cintra.'Revisor 
Ministro WHldemar Torres da Costa. APELANTE: - ·JOS~ 
lL~RIO DE SOUZA, sold8d'J, condenado à pena de trôs 
meses do impedimon~o, incurso no ort 183_, o dim.i,ou! 
da a maGma da um mas, de acordo com a atenuante do 
§ 2tl 1 111~re:.s'"a" enb 11

1_. do referida artigo, tudo do 
CPM. AP~LADA: A Sentença do Conselho de Justiça ao 
16Q'Bat~lh~o de Caçador~s, de 9 de março d~ 1977. • 
Adv •. Oro Higa Nabukatsu. - POR UNANIMIDADE, foi da
do provimento ao apGlo e reformada a Sentença para 
absolver a apelante. 

41.436- Ria Grande do Sul. Relatar Ministra'Rodriga Oétávio 

41.625 -

5.157 -

.Revisar Ministra Ruy de Lima Pessoa. APELANTE:AGUI
NALDO BROGLIO GONZALES, soldado;- condenado a oito 
meses de pris~o, incurso na art. 187 c/c o art 72 1 
inciso I, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do Canse 
lho.do Ju8tiça do 22º Grupo ae Artilna~ia de Campa= 
nha, de 16'do agosto de 1976. Adv.Dr. TelQo Candia
ta d9 Rosa. -POR UNANIMIDADE, foi d~do provimento 
em pFlrte, pará reduzir e, POR MAIORIA fi."(ou a pena 
em sois me~es. O MINISTRO FABER CINTRA reduzia para 
sete rnesns. · · 

Rio Grande do Sul._Rolator Minist~G Radri~o Octávio' 
Revisor Minist~o W~ldomal Tornes d1 Cestas APELANTEt 
DARCI LEAL ANTUr·JES, soldorlo, "'J!"ldonadn a dois meses 
de impedimento, incursa no ~rtign 1831 § 2º, _letra 
"b 11

, do C PM. APELADA: A Sonter,ça do Conselho de Jus 
tiçe do 7Q Rogim~nto aa C~v•l~ria MAccnizodo, de g
do março de 1977. ~dv. Dr. Tel~o Conjio~~ da Rosa.
POR MAIORIA, o Tribunol deu provh1ontn ao apelo da 
DefGsa pa~e absolver o apelante. O M:NISTRO FABEA · 
CINTRA nogava provimento e confirmava a Sentença. 

RECURSO CRIMINAL 

Minas·Gorais. Rolator Ministro Lima Torres. RECOR
RENTE: O Mini~t~ria P~blico Militar junto ~ A~dit~ 
ria da 4º CJM. RtCORRIDO: o Despacho do Exmo. '~. 
Dr. Auditor da Auditoria do 49 CJM quo não rocobou
a den~ncia aParecida contra o 2º Ton FRANCISCO AIR
TON DE PINHO. • POR MAIORIA, o ·Tribunal deu provi
monto ao· Recurso poro ,que a dqn~ncia seja recobida 
in totum. O MINISTRO RODRIGO OCTAVIO nogou pravi
mon~o ao Recurso, considerando a. in~pcia da den~n
cia. 
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APELAÇtlES 

41.461 - Sio Paula. Relator Ministro Ruy ae Lima Poésoa. R~ 
visar Ministro Sampaio Fernandes. APELANTE& ROBER
TO Dt:: SOI!ZA, q:.1c.. atende tambÚm pelo nome de ANTO - · 
NIO CRISTirJO DA SILVf.., condémado a dezesseis meses 
do dote:1Ç~~o, incurso n~ art• /.99 c/c a "l:.:"t 70 1 al! 
neas 11 b 11 e "d", de: CPf-1. APELADA: A Ser.ten;a do Coií 
solho~ormanente d8 Juatiça aa 3D A~dit6ria da 2a. 
CJr't, qe' 24 de Ógosto de 1976. - Adv. Cr. José Ga-. 
raldo P. Fabri. - POR MAIORIA, foi dndG· ~rovimento 
parnial o reduzida ~ penu para dez meses. OS MINii 
TROS RUY DE LIMA PESSOA, SAMPAIO FERNANDES o FA
BER C!r~TRA noguram f.Jrovir.tonto e confiJ:'IJ.arain a Sen
tença. OS rUrHSTROS JACY GUIMAR'P:ES PINHEIRO e ROÓRI 
GO OCT~VIO reduziam para doz mesas e cinco dias. -. . 

41.594 - Par6. Relator Mini~tro Jac~ Guimarães Pi~hoiro •. R~ 
visar Ministro Rodrigo .·octavia. APELANTE 1 OTACILIO 
GUALBE~TO TAVARES FILHO, Marinheira, c6ndenado a 
q~~tra mnsoo de pris;a, incurão no art~ 195 c/c o · 
art 72, incisa I, tudo do CPM. APELADA: A Sentença· 
do CPJ da Aúditória da 89 CJM 1 de 25 do janeiro dó 
1977R - Adv. Dr. Francisca Cardoso da Veoconcelas. 
POR l.Jr~AN!MIDADE, o Tribunal negou prnvir.nntó ao ap~ 
lo do Dofosa e co~firmau a Sentença apulada •. 

41.463 - Ria Grande do Sul. Relator Minisiro Lima Torres. Re 
visar Ministro Fabor Cintra. APELANTE: LUIZ PAES 
DE ALMEIDA, Cabo, condonado a dois mosA~ d~ deten
ção, in8urso na artigo 210 do CPi1. APELAO!\: A Sen
tença do CPJ dá lJ Auditoria da 3D CJM, de 31 de 
agosto de 1976. Adv. Dr Luiz Armando Deriana. POR· 
UNANIMIDADE foi negado provimento e confirmada· a' 
sent~r.ç~ apolada. · 

Processa julg~do em sessão do dia 10.08.7í- 4g feira& 
• 

HABEAS-COR PUS 

31.630 -Sãó Paula. Relator Ministro Waldemar Torres da Cos
ta. PACirNTE: M~NOEL ALVES DA SILVA, 2º Sarge~ta a
posnntad~ da Exercito, alegando estar pr9sa na Poni , ~ ~ -
tonciaria da F.?~ado de Sao Paulo, pede a ~onc~ssao 
da n:;::oclem a fim do ~er inAtaurado ur.1 IPn pr--1ra apurar 
crimes m.!.lii..eres, pxáticados no per!odo do máio de 
1967 a ubril do 1969. Impotrante: O paci~nta~~ ApÓs 
as debatas, o Tribunal, por unanimidade, rosalvou 
não tomúr conhocimonta do ped!do11ontendondo, ainda, 
que casos como este, em que nao ha nada quo moreça 
ser examinado pelo Plon~rio, o prÓprio Ministra Re
lato~ podará, em despacho singular, solucioná-lo. 
O MINISTRO JULIO DE sA BIERRENBACH nÕo tomava conhe 
cimento gomo Haboos-Carpus ou qual~uor autro.tipo: 
de potiçaa. O MINISTRO AUGUSTO FRAGOSO votou par nao 
ser caso do Plenár~a o sim dospacho singular. 
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No decurso da Sosséa o Ministro AUGUSTO FRAGOSO foz a sa• 
guinta comunicação: 
.. ,;Dopais. da sessão do haja, sÓ nas reuniremos em pla· 

náEio daqui a nove dias, na dia 2_de sata~b~q vindouro. Amã 
nha éomemara-se, om todas as rincoes da Pa!s,. o Dia do Sal 
dad9. Entro as at;os camemarutiv2a da dat~, ~ pr9gr~madas, 
e~ta o da antr~ga da candocoraçoes da oraem do Merito ~il! 
tar a n~merasas personalidades nacionais. Entra os que in
gressaraa na Ordem, no elevada gràu de "Grande-Oficial", as 
tão dois eminenteá colegas nossas: as Ministras LIMA TORRES 
~ GUALTER GODINHg. Proponha pais que_na Ata de haja. se re
gistra o nosso jubilo par assa denisaa da Conselho da Ordem 
que merecid~mente distingue dois de nossos ilustres Minis
tros Togadas.u 

A seguir, associando-se à prapasta.da Ministro FRA• 
GOSO, falaram as Ministras TORRES DA COSTA, FABER CINT~A, 
SAMPAIO FERNANDES e mais o Procurador Geral da Justiça Mili. 
~gr Dr MILTON MENEZES ~uo tamb~m s~ cangratular~m com a t= 
~erc~to pelo trenscurso amanha do Dia da Sa~doda, lembrando 
ainda o"Ministra SAMPAIO FERNANDES que a Tribunal oficiasse 
ao Ex~o. Sr. Ministra.do Ex~rcita dando canta dass~s m~ni
festaç~es da Plan&rio, em homenagem ao Dunu3.~a taxias. OS 
MINISTROS LIMA TORRES e GUALTER GODINHO aarad3ceram os vo 
tos da j~bilo que lh~fararn dirigi~as em. particular a se 
aásaciararn às manifestaçÕes da plenária pala passagem do DIA 
da Ex&rcito. 

Com a palavra, novamente, o Ministro Fragoso·dissa 
. o seguinte: 

.. - r . . , ... 
. ~ ''Na candiçaa aloatoria do mais antigo representante 
~o Exercita nesta Tribunal, casa-~a, pala praxe,.a honra da 
agradecer em nome 9a Instituiçao, as hom~nag~ns qu~ or9 ~
qui se pre~tam ea Duque de Caxias,"nosso Patrono, a~ vespa• 
ras do ~ia do SoldadoJ do Dia de s. Luiz, cant~s~mo soptua
g6simo querto aniversario do seu nascimento, no A~raial do 
Porto da Estrela (RJ)" : 

. . , - . "Nosto Tribunal, coma em todos os orgaos da Justiça 
Militar, o nome do Grande Soldado, gl~rie r~o só das.Forças 
Armadas, como da toda'a Nacionalidade, ressôo de moda part! 
cularmante expressivo. Integrou ala, co~o Tenenta-Gonaral 
a pa~tir da l858i asse provecta Colegiado, ont~o denominado 
"Conselho Supremo Militar o de Justiça'', regie~randa nosso~ 
Anais, manifasta~Ões suas no plan~rio de 21ta 8ignificado • 
E como Ministra da Guerra, nas tras ocasioss em rju3 desemp!!. 
nhou o cargo (1855-1858, 1861-1862 o 1875-1878) sóm~re deu 
espacial atançia aos problemas da Justiça Militar. ~ b~m cg 
nhecido o seu jamais esmorecida empenho de canssguir uma la 
gislação penal a processual mi11tar, moderna, cüerente, c2 
dificada, que - como dizia, "nao tocando o inaxaquivel por 
severa, nem animando as ra_incidências por suava, combinasse 
os princ!pios'de humanidade o o rigor salutar racla~o pe-
la disciplina." .p 

"Sio un~nimes todos 9s bi~grafos da Caxias.- doada 
Monsanhor PINTO DE CAMPOS ata VILRENA DE MORAIS a AFONSO 
DE CARVALHO 7 em ressaltar a justiça de seus julgamentos, 
mesclados de imparcialidade e de humanismo e a nobreza de 
sau·asp!rito, !upario~ a magnânimo, ao tratar com os venc~~ 
dos. Essas liçoes do ~nclito militar -~magistrado e estadi~ 
ta como raros- marcaram bem as tradiçoes desta Tribunal~ 
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o teve como um dos seus, Tribunal-Eue, hoje como ante~, sem 
pre se caracterizou pala preocupaçao constante de aplicar a 
Lei, segundo as ditamos da Justiça, ·com isenÇão, lndepondôn 
ela o imparcialidade, sempre atento, contudo, aos postula_
dos da Lei Magna quo considera a garantia dos direitos huma 
nos"como um dua dois pilares da nosso regime domocr,tlco c= 
art. 152, I) e que entre os direitos e garantias lndividu -
ais cuja invialebilirl~de assegura, exige de todas as autor! 
dados o respeito à intogridado f!sica e moral do detento Õ 
do presidiário. (art 153, § 14). · 

Em nome do Exército, nesta Casa, falando obviamente 
também em nome de RODRIGO DCTflVI1 e REYNALDO DE ALMEIDA, ex 
pressa o nosso emocionado recanhor.lmonto.às manlfostaçÕes ã 
qui ouvides DP parto dos eminintos int5rpretes do Tribunal
e Minist&rio PGblico Militar~. 

Usando da palavra o Dr Milton Monozes da Costa Filho, Procu 
radàr Geral da Ministério PÚblico Militar, assim se manifes 
tou: 

"Eminentes Ministros: 

Grande Ó o pa!s quo reverencia os sous horois. Cada 
data comemorativa Ó o avivar do uma chama ardente iluminan• 
do, como exemplo, os passas dos mais jovens. 

Caxias caracterizou suo vida herÓica pelos seus a-
tos de coragem o de humanidãde 1 verdadeiros apan~gios do 
uma oxistôncia consagradara. 

Justo, portanto, ó a homenagom deste Tribunal, cuja 
justiça encontra similitude no agraciamenta, com a Ordem do 
Mérito Militar, dos Eminent~s Ministros"Lima Torras a Gual• 
ter Godinho, o_qua ora tambom se realça. . 

Em razao do tanta justiça, jamais podaria se manter 
silento o Minis·cÓrio PÚblico Militar, ·razão porque, rogo quo 
consto em Ata a sua irrestrita solidariedade às brilhantes 
palavras do todas os Sonharas Ministros quo me antecodorãm, 
brindando esta Tribunal com o fulgor de sua inteligância." 

O Dr. Lino Machado, om nome dos advogados militantes 
. . ' . ' 

no foro militar, associou-se as homunagnnr· prestadas om plo 
nária, quer quanta ao Dia da Soldf..da, bo1.1 como congratulan:
do-se com os Ministras agrac~ados. 

A Sessão foi encerrada 's 18.00 horas, com os seguintes pr~ 
cessas em mesa: . 

HABEAS-CORPUS 31.637(SF)-Aud/10ª• Impetrantes: Advs Drs. An 
tania ~urandy P. Rosa, Jorgo Alberto Vlnhães o Jnsó Luiz 
Clerot.(JULGAr~ENTO MARCf!DO PARA O DIA 5.9 .. 77- 2~ei.l'a) 

AÇ1(Q ORIGINARIA 42(LT)-COf"l JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 
9.9.77 - 6Q feira. 

QUEST~D ADMINISTRATIVA 171(VT)-(COM VISTAS AO MINISTRO OfLIO 
JARDIM DE MATTOS) 

CONSELHO DE.JUSTIFICAÇ~O 52(RO)-Adv. O prÓprio. 

EMBARGOS 40~744(RP/AF)-la./2a.proc.835/74-Advs Drs Paulo 
Ruy da Goday, Juaroz Alencar, Alcyone V. Pinto Barreto o Ma 
n~el da Jesus Soaros(COM JULGAMENTO MARCADO A PARTIR DO DIK 
9.9.77) 

EMBARGOS 40.486(JP/SF)-Aud/6a.prac.l/72-Adv Dr Luiz Humber
to Agle. 

CONtliTO DE COMPET~NCIA'237(JP)-la/Ex.-Aud/40 procs 25 o 27. 
/69.Adv Ora Dyrco Orach.(COM VISTAS AO MINISTRO WALDEMAR 
TORRES DA COSTA) 
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DESAFORAMENTO 27l(RA)-3a./2a.proc.341/77 
DESAFORAMENTO 273(RP)-la./3a.proc. Q2/77. 
CORREIÇÃO PARCIAL 1.14l(JP)-Aud/lOQ.proc.l9/73-Adv Ora Wan• 
da Rita Othon Sido~ 
RECURSO CRIMINAL 5.158(WT)-Aud/5a.proc.779/77 
APE:LAÇÕES: 

41.586(SF/LT)-2a/Mar.proc. 283/76-D.Adv.A.Guarischi o Palma 
37.575(RP/FC)-la/Aor.proc. 28/69-Advs A.Modosto da Silvéi.:. 
ra.e Elizaboth F.Diniz.(JWLGAMENTO MARCADO A PA~TIR DE 9.9.77 

41.518(WT/RO)-la/Mar.proc. 
41.577(RO/LT)-2a./3a.proc. 

41.310(RP/RA)-2a./Ex.proc. 

41.654(AF/WT)-Aud/9a.proc, 
41.679(DS/JP)-2a./2a,proc 4 

41.546(RP/RO)-Aud/7a.proc. 

21/76-Adv Antonio A •. Fornandes 
2/77-D.Adv. Paulo T. Costa 

40/72-Adv Eliezer c. do Olivoir~ 

3/77-Adv Higa Nabukatsu , 

4/77-Adv Paulo Ruy do Godoy 

43/75-Adv Dormeval Lell~s 

41,637(SF/LT)-la/Mar.proc.l8-D/76-Adv Mario da Costa Pinho 

41.622(RA/JP)-2a/Mar.proc. 292/77-D.Adv Zelia S.~ittenéourt 
41.359(JP/DS)-Aud/5a,proc. 726/75-Adv Aurelino·M. Gonçalves 

41.477(JP/SF)-la./2a.proc,l091/75-Adv Paulo Ruy de Godoy 

41.497(JP/AF)-la./3a.proc. 20/75-Adv Plinio o. Corrôa 
41.575(JP/AF)-Aud/5a.proc. 757/76-Adv Aurelino ~. Gonçalves 

41.622(RA/JP)-2a/Mar.proc. 292/77-D.Adv Zolio S.Oittoncour 
41.432(RP/FC)-2a/Mar.proc. 74/72-C.Advs.A.Guarischi e Pal
ma.o A. Sussokind do.Mora~s Rogo 

41.35l(RP/DS)-Aud/8a.proc. 197/75-Aovs Francisco c. de Vas
concelos o Adhorbal A. Meiras Matos. 

2 4 AGO f977 
SECRcli• I\ ' :·; T. :-:-~·::'L Pl'.r!O 

s:.ç.:·.o c: ::. .. /·.5 
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